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4ª Reunião Extraordinária do Colegiado De Pedagogia – 30/09/2020. Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil
e vinte, por meio de sala virtual da ferramenta GoogleMeet, às nove horas e trinta minutos, iniciou-se a Quarta Reunião
Extraordinária do Colegiado do Curso de Licenciatura em Pedagogia. Fizeram-se presentes os membros: Aline Fabiane
Barbieri, Felipe Augusto Fernandes Borges, Marcio Miguel de Aguiar, além do diretor de ensino Daniel Rotella Cocco.
Justificaram ausência os servidores Gustavo Leoni Bordin, Celso Fernando Claro De Oliveira, Jovane Santana Silva,
Marcio Gonçalves dos Santos, Maria Sandreana Salvador da Silva Lizzi e Tânia Regina Rossetto. Foi tratado o seguinte
ponto de pauta: 1) Apreciação e aprovação dos planos de ensino de APNP´s para o mês de outubro: O coordenador
informou que todos os planos da proposição foram inseridos no SEI (Processo 23411.009160/2020-30). Analisados os
planos, verificou-se que todos estão de acordo com o proposto e os presentes deliberaram pela aprovação por
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dez horas e eu, Felipe Augusto Fernandes Borges
lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, segue assinada pelos presentes.
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2015.
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de 2015.
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2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1024647 e o código CRC
F0F994BF.
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